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EXTRATO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
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Será  u lizada  a  estrutura  da  Praia  Clube,  localizada  na  Praça  Primo  Crossara  nº  505,  Bairro
Copacabana,  Arena  UNIMED,  Uberlândia  em  Minas  Gerais,  estrutura  que  atende  a  todos  os
"parâmetros internacionais exigidos para a realização de compe ções oficiais de vôlei de praia de alto
rendimento",  razão  pela  qual  se  enquadra  nos  critérios  estabelecidos  no  ar go  2º,  inciso,  III,  da
Portaria 776/2022 do MC. 

Nesse sen do, entende-se que a celebração da parceria visando a Transferência Voluntária para a
Federação Mineira de Voleibol para realização do projeto: “Realização da Etapa Circuito Mundial de
Vôlei de Praia Beach Tour - Elite 16" se enquadra nas disposições con das no art. 23, § 7º, da Lei nº
13.756, de 12 de dezembro de 2018, que prevê a dispensa de chamamento público de que trata a Lei
nº  13.019/2014,  para  a  u lização  das  instalações  espor vas  olímpicas  e  paralímpicas,  inclusive
aquelas administradas pelo Comitê Olímpico do Brasil e pelo Comitê Paraolímpico Brasileiro, por se
enquadrar nos critérios es pulados pelo Ministério da Cidadania, conforme ditames da Portaria n.
776, de 02 de Junho de 2022. 

É importante informar que, em atendimento ao art. 32, §1º, da Lei 13.019/2014, deverá ser publicado
no  sí o  do  Ministério  da  Cidadania  o  Extrato  da  Jus fica va,  o  qual  consubstanciará  o  ato   de
enquadramento nas disposições legais que autorizam a dispensa do chamamento, senão vejamos: 

Art. 32. Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei,  a ausência de realização de chamamento
público será jus ficada pelo administrador público. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 1º Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei, o extrato da
jus fica va previsto no caput deverá ser publicado, na mesma data em que for efe vado, no
sí o oficial da administração pública na internet e, eventualmente, a critério do administrador
público, também no meio oficial de publicidade da administração pública. (Redação dada pela
Lei nº 13.204, de 2015)

§ 2º Admite-se a impugnação à jus fica va, apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua
publicação, cujo teor deve ser analisado pelo administrador público responsável em até cinco
dias da data do respec vo protocolo. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

§ 3º Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que declarou a dispensa ou
considerou inexigível  o  chamamento  público,  e  será  imediatamente  iniciado  o  procedimento
para a realização do chamamento público, conforme o caso.

§ 4º A dispensa e a inexigibilidade de chamamento público, bem como o disposto no art. 29, não
afastam a aplicação dos demais disposi vos desta Lei. 
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Nesse contexto,  jus ficando-se  a  dispensa  de chamamento público  para  celebração do  Termo de
Fomento, entende-se que o Projeto apresentado pela Federação Mineira de Voleibol, ao fazer uso da
infraestrutura espor va, a qual foi devidamente atestada pela Federação Internacional de Voleibol,
conforme documento (SEI nº 13131264), acompanhada da autorização de cessão de espaço sico (SEI
nº 13130359) , atende aos critérios estabelecidos pelo Ar go 2º, inciso III, da Portaria MC nº 776 de 2
de junho de 2022 (SEI nº 13131264), amoldando-se à hipótese de dispensa de chamamento público.

Respeitando-se o §2º do art. 32 da citada Lei nº 13.019/2014, eventuais impugnações com relação à
jus fica va  da  presente  dispensa  de  chamamento  público,  deverão  ser  encaminhadas  via  O cio,
dirigido ao Secretário Nacional de Esporte de Alto Rendimento, no endereço: Ed. The Union - Setor
SMAS Trecho 03 Lote 01, Sala 56, CEP: 70.610-051, Brasília-DF, no prazo de até 5 dias a contar da
publicação.

Assina a presente jus fica va:

(assinado eletronicamente)
THIAGO FROES

Secretário Nacional de Esporte de Alto Rendimento

Documento assinado eletronicamente por Thiago Brejeiro Froes, Secretario(a) Nacional de
Esporte de Alto Rendimento, em 19/10/2022, às 18:32, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência
da República. .

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h ps://sei.cidadania.gov.br/sei-
auten cacao , informando o código verificador 13131299 e o código CRC CCECB0A9.

Referência:  Processo nº 71000.062014/2022-89 SEI nº 13131299
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